
N.o 165 — 29 de Agosto de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5065

Artigo 3.o

Juízes e magistrados do Ministério Público

O regime estabelecido nos artigos anteriores é direc-
tamente aplicável, nos quadros estatutários correspon-
dentes, aos juízes e aos magistrados do Ministério
Público.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 44/2005
de 29 de Agosto

Lei das associações de defesa dos utentes de saúde

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei estabelece os direitos de parti-
cipação e de intervenção das associações de defesa dos
utentes de saúde junto da administração central, regio-
nal e local.

2 — Em tudo o que não se encontre especialmente
regulado na presente lei é aplicável às associações de
utentes de saúde o regime geral das associações, de
acordo com a sua natureza estatutária.

Artigo 2.o

Natureza jurídica

1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são associações constituídas nos termos da lei geral,
dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos
e com o objectivo principal de proteger os interesses
e os direitos dos utentes de saúde.

2 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são de âmbito nacional, regional ou local, consoante
a área a que circunscrevem a sua acção e tenham, pelo
menos, 3000, 500 e 100 associados, respectivamente.

3 — Podem ser consideradas associações de âmbito
nacional, regional ou local aquelas que, não tendo o
número de associados previsto no número anterior,
representem os interesses dos utentes portadores de
patologias consideradas raras, a definir pelo Governo.

4 — As associações de defesa dos utentes de saúde
podem ser ainda de interesse genérico ou de interesse
específico, nos seguintes termos:

a) São de interesse genérico as associações cujo
fim estatutário seja a tutela dos interesses dos
utentes de saúde em geral;

b) São de interesse específico as demais associa-
ções cujo fim estatutário seja a defesa dos uten-
tes de uma determinada área de saúde ou por-
tadores de uma determinada patologia.

5 — As designadas «ligas de amigos das unidades de
saúde» podem constituir-se como associação de defesa
dos utentes de saúde desde que nos respectivos estatutos
esteja referenciada essa vontade, podendo beneficiar do
regime previsto na presente lei.

6 — Para efeitos da presente lei, são equiparadas a
associações as uniões e federações por elas criadas.

Artigo 3.o

Independência e autonomia

1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
são independentes do Estado, dos partidos políticos e
de quaisquer outras instituições e têm o direito de livre-
mente elaborar, aprovar e modificar os seus estatutos,
eleger os seus corpos sociais, aprovar os seus planos
de actividades e administrar o seu património.

2 — As associações de utentes são livres de se agrupar
ou filiar em uniões, federações ou confederações, de
âmbito local, regional, nacional ou internacional, com
fins análogos.

3 — A atribuição de apoios por parte do Estado ou
de qualquer outra entidade às associações de defesa
dos utentes de saúde não pode condicionar a sua inde-
pendência e autonomia.

Artigo 4.o

Dever de colaboração

O Estado deve, através da administração central,
regional e local, colaborar com as associações de defesa
dos utentes de saúde em tudo o que respeite à melhoria
e à promoção dos direitos e interesses dos utentes dos
serviços de saúde.

Artigo 5.o

Direitos

1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
gozam dos seguintes direitos:

a) Participar nos processos legislativos referentes
à política de saúde, bem como nos demais pro-
cessos de consulta e audição públicas a realizar
no decurso da tomada de decisões susceptíveis
de afectar os direitos e interesses dos utentes
de saúde;

b) Estatuto de parceiro social em matérias que
digam respeito à política de saúde, traduzido
na indicação de representantes para órgãos de
consulta e participação que funcionem junto de
entidades que tenham competência no domínio
da saúde;

c) Beneficiar do direito de antena nos serviços
públicos de rádio e televisão, nos mesmos ter-
mos das associações com estatuto de parceiro
social;
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d) Solicitar junto dos órgãos da administração cen-
tral, regional e local as informações que lhes
permitam acompanhar a definição e a execução
da política de saúde;

e) Apoio do Estado, através da administração cen-
tral, regional e local, para a prossecução dos
seus fins, nomeadamente no exercício da sua
actividade no domínio da formação, informação
e representação dos utentes de saúde, nos ter-
mos a regulamentar;

f) Benefícios fiscais idênticos aos concedidos ou
a conceder às instituições particulares de soli-
dariedade social;

g) Participar na elaboração e acompanhamento
das estratégias, planos e programas nacionais
de saúde;

h) Iniciar e intervir em processos judiciais e em
procedimentos administrativos quanto a interes-
ses dos seus associados, nos termos da lei.

2 — Os direitos previstos nas alíneas b), c) e g) do
número anterior são exclusivamente reportados às asso-
ciações de defesa dos utentes de saúde de âmbito
nacional.

3 — As associações de defesa dos utentes de saúde
de âmbito regional e local exercem os direitos previstos
na alínea a) do n.o 1 do presente artigo em função da
incidência das medidas no âmbito geográfico e o objecto
da sua acção.

Artigo 6.o

Deveres das associações

1 — As associações de defesa dos utentes de saúde
têm o dever de promover, junto dos seus associados,
a adequada utilização dos serviços e recursos de saúde.

2 — No caso de receberem apoios por parte do Estado
ou de qualquer outra entidade, as associações de utentes
de saúde têm o dever de prestar informação sobre a
sua natureza, origem e aplicação através da apresen-
tação de relatório de actividades e contas à entidade
indicada pelo Ministério da Saúde, até final do mês
de Março do ano seguinte ao que se reportam, que
os publicitará em lugar próprio do sítio do Ministério
da Saúde na Internet.

3 — As associações de defesa dos utentes de saúde
têm a responsabilidade de promover, junto dos seus
associados, a habilitação e capacitação destes para serem
os primeiros responsáveis pela defesa e promoção da
própria saúde.

Artigo 7.o

Reconhecimento

Compete ao Ministro da Saúde o reconhecimento do
âmbito e da representatividade, a requerimento das
associações interessadas, nos termos a regulamentar.

Artigo 8.o

Mecenato associativo

Aos donativos feitos a associações de defesa dos uten-
tes de saúde aplicam-se as regras previstas na Lei do
Mecenato.

Artigo 9.o

Associações já constituídas

As associações já constituídas à data da entrada em
vigor da presente lei que pretendam beneficiar do

regime nela estabelecido devem cumprir o disposto no
artigo 7.o

Artigo 10.o

Regulamentação

O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 120 dias a contar da data da sua publicação.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

As disposições constantes da presente lei que não
carecem de regulamentação entram em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, salvo as que tenham inci-
dência orçamental, que entrarão em vigor com o Orça-
mento do Estado subsequente.

Aprovada em 28 de Julho de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 45/2005
de 29 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio, que revoga
o rendimento mínimo garantido, previsto na Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, e cria o rendimento social de inserção.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei procede à alteração da Lei n.o 13/2003,
de 21 de Maio, republicada a 29 de Maio, retomando
o combate à pobreza através de mecanismos que asse-
gurem às pessoas e seus agregados familiares recursos
que contribuam para a satisfação das suas necessidades
mínimas e para o favorecimento de uma progressiva
inserção social, laboral e comunitária, respeitando os
princípios da igualdade, solidariedade, equidade e jus-
tiça social.

Artigo 2.o

Alteração à Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio

Os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 15.o, 17.o, 18.o, 21.o,
22.o, 25.o, 28.o e 34.o da Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio,
republicada a 29 de Maio em virtude da Declaração




